
30  DE  OUTUBRO DE 2012 PÁGINA 1

30  DE  OUTUBRO DE 2012
EDIÇÃO
3753

PORTARIA Nº 239, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 4.931-5/2012, ————
———

R E S O L V E autorizar ao SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito,
em conformidade com o Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, o uso das dependências
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Comendador
Antônio Carbonari, para realização do evento denominado
FESTA DO SERVIDOR 2012, no dia 1º de novembro de 2012,
das 10h00 às 18h00.

Além do período de realização do evento, fica autorizado, ainda,
o uso dessa área pública no dia 1º de novembro de 2012, das
05h00 às 10h00, para os serviços de montagem das
instalações, e no dia 1º de novembro de 2012, das 18h00 às
22h00, para os serviços de desmontagem.

R E S O L V E, por fim, no dia do evento, autorizar o uso da
área de estacionamento interno, ao lado da Administração.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de outubro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 236, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 29.151-1/1994, ———
———

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, ISABEL CRISTINA ZANCHIN, titular, representante
dos professores, em substituição a CAROLINA RONCALHO
TEALDI; e, JOSILENE DE CAMARGO RIBEIRO, suplente,
representante dos pais de alunos do Sistema Municipal de
Ensino, em substituição a DÉBORA MARIA DA SILVA GRACIANO,
designadas, respectivamente, pelas Portarias nº 99, de 08 de
maio de 2009 e nº 158, de 28 de setembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de outubro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO II AO CONVÊNIO
Nº 24/10, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC.
PROCESSO: Nº 10.441-1/2010
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência, por 12 (doze) meses, a
partir de 13 de agosto de 2012 e substitui o Plano de Trabalho.
ASSINATURA: 29.10.2012

EXTRATO
TERMO DE RENOVAÇÃO E RATIFICAÇÃO que se faz da
permissão de uso outorgada, a título precário e remunerado,
de parte das dependências e instalações de edificação,
destinada a operação do Sistema de Transmissões em UHF,
localizada na Rua Francisco Xavier da Silva, nº 582, Loteamento
Portal da Colina, Jardim Tarumã, para a instalação de equipamento
do tipo rádio de comunicação, que entre si fazem a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa UNIVERSAL TELECOM
S.A.
PROCESSO: nº 24.080-9/2006
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 20 de maio de 2013
ASSINATURA: 23.10.2012

EXTRATO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, a título precário e oneroso, de
parte das dependências e instalações de edificação, que entre
si fazem a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a TV
ALIANÇA PAULISTA S.A.
DECRETO: nº 24.047, de 25 de setembro de 2012
PROCESSO: nº 24.603-4/2008
OBJETO: Fica outorgada a permissão de uso de parte das
dependências e instalações de edificação destinada à operação
do Sistema de Transmissões em UHF, localizada na Rua
Francisco Xavier da Silva, nº 582, Loteamento Portal da Colina,
Jardim Tarumã, nesta cidade, de propriedade da Prefeitura do
Município de Jundiaí, para instalação de sistema de
retransmissão do canal 25.
VALOR MENSAL: 1.089,87 (um mil, oitenta e nove reais e oitenta
e sete centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
ASSINATURA: 26.10.2012

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 695/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de mobiliário.
Face ao que consta dos autos desclassificamos as propostas
das empresas A.C. DOS SANTOS MOVEIS - ME, no item 04 e
FERNANDA VIANNA DE TOLEDO NOGUEIRA EPP, no item 06.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- DAMARIS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-ELETRONICOS
LTDA - itens 01, 06, 07;
- A2IND. E COM. DE PRODS. ESCRIT. LTDA. EPP - item 02;
- PECINI & PECINI LTDA – item 03;
- MECA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME – item 04,
05.
Processo nº. 23.392-7/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 729/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de longarina.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da
empresa MECA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME,
no item 01.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- ANA ALICE PICCOLLI - ME.
Processo nº. 24.610-1/12
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RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 745/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de refeição lanche misto frio.
 Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 25.189-5/12

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 033, de 29 de outubro de 2.012 TOMADA DE
PREÇOS Nº 029/12 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: execução de obra de construção de Centro de
Convivência e Oficinas de Geração de Trabalho e Renda, nesta
cidade, entre empresas cadastradas nesta Prefeitura ou no
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– do Governo Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus
anexos, encontra-se disponível no “site”
www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta”,
acessar Editais ou mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta
reais), até o dia 21 de novembro de 2.012, no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala
Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às
16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento prévio, no horário
das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471, sendo
requerida e realizada até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a
apresentação das propostas CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO:
até o dia 26 de novembro de 2.012, às 16:00 horas
ENCERRAMENTO: 27 de novembro de 2.012, às 09:30 horas
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 034, de 29 de outubro de 2.012 CONCORRÊNCIA
Nº 004/12 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
execução de obra de construção do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo – C.E.C.E. Vila Comercial, nesta cidade
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital (grátis)
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível
no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra
Aberta”, acessar Editais ou mediante pagamento de R$ 30,00
(trinta reais), até o dia 05 de dezembro de 2.012, no Paço

Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar
– Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das
14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento prévio,
no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-
8471, sendo requerida e realizada até o 3º (terceiro) dia útil
antecedente a apresentação das propostas CAUÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO: até o dia 10 de dezembro de 2.012, às 16:00
horas ENCERRAMENTO: 11 de dezembro de 2.012, às 09:30
horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 268/12, de 29 de outubro
de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de medicamentos (aciclovir, sódio bicarbonato,
pirimetamina e outros),  destinado a Secretaria Municipal de
Saúde. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º
andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às
16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 14 de novembro de 2012, às
14:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(LUCIANA APARECIDA LEMES)
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 29/10/2012

Pregão Eletrônico nº 148/12 – Prestação de serviços de limpeza
técnica em área de saúde e conservação nas dependências
internas e externas de diversas Unidades Básicas de Saúde.
Processo Administrativo nº 12.709-5/2012

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, recurso protocolado e analisado pelos órgãos
competentes e solicitação de desconto, RESOLVEMOS:

I – ACOLHER as razões do recurso interposto pela empresa
COOPRESTA Cooperativa de Prestadores de Serviços e
Transportes, no tocante a aceitação da documentação e após
a sua análise, fica a mesma INABILITADA conforme constante
nos autos às fls. 623 e 624;

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa A
GEMEOS A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E TERCEIRIZAÇÃO
LTDA por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Deptº de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº 251/12 – Aquisição de mobiliário (mesa de
trabalho e outros), destinados a Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, HOMOLOGADO à
empresa abaixo, conforme processo Administrativo nº 22.981-
8/2012:

- EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
EPP.........................................................................R$ 74.883,00

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Departamento de Logística
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RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 22/10/2012.

Processo 2010 n° 21.261-0, Pregão Eletrônico n° 123/2010,
Prestação de serviços de armazenagem, manutenção, guarda
e gerenciamento eletrônico de documentos (ativo e inativo),
bem como outros documentos a serem encaminhados pela
Prefeitura, destinados à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos e Secretaria Municipal de Obras.

“Ante aos transtornos causados pela empresa RECALL DO
BRASIL LTDA., estabelecida neste Município, contratada para
prestação de serviços de armazenagem, manutenção, guarda
e gerenciamento eletrônico de documentos (ativo e inativo),
bem como de outros documentos a serem encaminhados pela
Prefeitura (Contrato n° 007/11- fls. 458/464) e com base nas
manifestações da SMA/Divisão de Protocolo, Documentação
e Arquivo (fls. 792v°), SMNJ (fls. 796/797), bem como da
SMA/GS (fls. 798), as quais acolho, na íntegra, por seus
próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de
“multa”, no valor de R$ 12.657,03 (doze mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e três centavos), a ser atualizada na
data do efetivo recolhimento, à empresa RECALL DO
BRASIL LTDA.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 026/12 - Execução de obra de
recapeamento asfáltico na pista esquerda sentido bairro –
centro da Avenida dos Imigrantes e Rua Dr. Eloy Chaves, nesta
cidade - Secretaria Municipal de Obras, HOMOLOGADA à
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 20.038-
9/12:

- Pavimentadora e Construtora São Luiz Ltda.
...........................................................................R$ 990.742,16

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 249/2012 – Fornecimento de concreto
usinado FCK 15 MPA, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 22.885-1/12:

- CONCREBASE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA..................................item 01 (R$ 260,00 p/ m³).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 23.007-1/12.
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras
Eletrônico nº 029/12, para execução de obra de reforma da
UBS Rui Barbosa – substituição de alambrado por muro divisório
com concertina, localizada na Avenida Antonio Zandona nº
944 – Vila Nambi, nesta cidade, a favor da seguinte empresa:

Empresa Valor R$
CONSTRUTORA NIC LTDA-ME 58.649,73

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 709/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Prestação de serviços especializados em consultoria
energética para preparação da especificação técnica para a
contratação de empresa que irá efetuar a manutenção e
operação do sistema de iluminação pública do Município.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
KMR ENERGIA E MEIO AMBIENTE LTDA 14.280,00
Processo n.º 23.988-2/12

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 716/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Fornecimento de peças para manutenção mecânica em
veículos leves Chevrolet.
Vigência: 03(três) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
ULTRA COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA - EPP 14.000,00
Processo n.º 024.249-8/12

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 26/10/2012

PE nº 227/2012 – Aquisição de medicamentos (furosemida,
prometazina e outros), destinado à Secretaria Municipal de
Saúde.

Processo Administrativo nº 020.727-7/2012

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada e do recurso interposto, RESOLVEMOS:

 I – DEFERIR as razões do recurso interposto pela empresa
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FAMACÊUTICOS LTDA;

II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas MED
CENTER COMERCIAL LTDA e COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA, no tocante ao item 02, tendo em vista

que a marca do produto cotado não está acordo com as
exigências do Edital;

III – REVOGAR os itens 04, 05, 06, tendo em vista que os
valores cotados estão substancialmente acima dos preços de
referência;

IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FAMACÊUTICOS LTDA,
itens 02 e 09;
- FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
CEARENCE LTDA, itens 03, 07 e 08;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA, item 01.

(Vanildo José Ministro)
Diretor do Depto. de Logística

SECRETARIA MUNICIPAL DE   RECURSOS   HUMANOS SEÇÃO
DE ATENDIMENTO

EDITAL Nº  482 DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

              CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

              FICAM os servidores abaixo nomeados, notificados a
comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria de Administração de Recursos Humanos /Seção de
Atendimento do Balcão, sita à Avenida da Liberdade s/nº, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo máximo de 07
(sete) dias, contados da data da publicação deste Edital.

PROCESSO nº 19.273-5/2012 – Interessado: ADRIANA DE
ALMEIDA SILVA - Assunto: Justificativa de Falta de Marcação.

PROCESSO nº 23.674-8/2012 – Interessado: ANDREA
STRINGETTO - Assunto: Revisão de Enquadramento.

PROCESSO nº 20.984-4/2012 – Interessado: APARECIDA
MARIA DA CUNHA - Assunto: Inclusão de Dependentes.

PROCESSO nº 07.181-4/2012 – Interessado: ARIANNA
PELICIARI TINELLI BUSCH - Assunto: Contagem de Tempo
Serviço.

PROCESSO nº 25.872-6/2012 – Interessado: ESTER
MENDONÇA - Assunto: Certidão Funcional.

PROCESSO nº 23.231-7/2012- Interessado: FRANCISCO
UBALDO PEREIRA FILHO  -  Assunto: Revisão de
Enquadramento.

PROCESSO nº 25.321-4/2012 – Interessado: HELOISA DE
ARRUDA CUNHA PRATA - Assunto:  PPP.

PROCESSO nº 24.280-3/2012– Interessado: JANDYRA
FERRAZ B M BRONHOLI - Assunto: Certidão Contagem de
Tempo de Serviço.

PROCESSO nº 20.817-6/2012– Interessado: JEFFERSON
ALVES - Assunto: Certidão Geraldo Brescancini.

PROCESSO nº 23.097-2/2012 – Interessado: JOSE DE PASCOA
AGUIAR DE SOUZA - Assunto: Revisão de Enquadramento.

PROCESSO nº 21.148-5/2012– Interessado: LUCI PEREIRA
MACEDO - Assunto: Certidão Contagem de Tempo.
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PROCESSO nº 23.439-6/2012 – Interessado: MARGARETE
REZAGHI - Assunto: Revisão de Processo.

PROCESSO nº 23.229-1/2012 – Interessado: MARIA EDVANIA
DE OLIVEIRA SILVA - Assunto: Contagem de Pontos.

PROCESSO nº 18.853-5/2012 – Interessado: MAURO
NACHBAR - Assunto: Revisão Enquadramento.

PROCESSO nº 21.847-2/2012 – Interessado: MARIA ANTONIA
PEREIRA SANTA ROSA - Assunto: Justificativa de Falta de
Marcação.

PROCESSO nº 21.483-6/2012 – Interessado: MARIA SOLANGE
DE OLIVEIRA – Assunto: Justificativa /Falta de Marcação.

PROCESSO nº 02.696-6/2012– Interessado: MONICA
BIANCARDI
WOOD - Assunto: Adicional de Títulos.

PROCESSO nº 24.863-62012 – Interessado: ROSANE MILA
PEIXOTO - Assunto: Certidão Funcional.

PROCESSO nº 19.232-1/2012 – Interessado: SEBASTIÃO
PEREIRA DE MORAES - Assunto: Revisão de Enquadramento.

PROCESSO nº 21.491-9/2012 – Interessado: SUELI FATIMA
PEREIRA DE C TEIXEIRA - Assunto: Justificativa /Falta de
Marcação.

PROCESSO nº 19.248-7/2012 – Interessado: SILVIA E F
GRECHI VISNARDI - Assunto: Justificativa/ Falta de Marcação.

PROCESSO nº 25.282-8/2012 – Interessado: SILVIA REGINA
DINI - Assunto: Solicitação de Cópias.

PROCESSO nº 21.086-7/2012 – Interessado: SOLANGE DO
NASCIMENTO SANTANA DA SILVA - Assunto: Justificativa/
Falta de Marcação.

PROCESSO nº 28.356-1/2010  – Interessado: SOLANGE
MARIA M ALMEIDA SOUZA - Assunto: Cópias de Inteiro Teor.

PROCESSO nº 22.354-8/2012 – Interessado: TELMA MARIA
APARECIDA NOGUEIRA - Assunto: Declaração Funcional.

             Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

                               CARLOS UMBERTO ROSSI
               Secretario Municipal de Recursos Humanos
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DECRETO Nº 24.090, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
20.948-9/2012, —————

CONSIDERANDO a definição de via pública oficial
contida no art. 3º, LXI, da Lei nº 7.858, de 11 de maio de
2012 e o disposto nos arts. 20, parágrafo único, e 25,
parágrafo único da mesma Lei———————————
————————————————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica oficializado o prolongamento da Rua
Aristides Mariotti, no trecho indicado na planta anexa,
entre o trecho oficial e o córrego, passando a integrar o
Sistema Viário Municipal.

 Art. 2º - O trecho oficializado fica classificado como VIA
COLETORA 2.

 Parágrafo único - Fica definida a largura projetada total
de 18,00 m (dezoito metros), sendo 9,00 m (nove metros)
para cada lado, a contar do eixo da via existente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

JADERSON JOSÉ SPINA
Secretário Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos do
Município de Jundiaí aos vinte e dois dias do mês de
outubro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 825, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., IRANITA PEREIRA BIGOTE, portadora do CPF nº
571.053.919-87, aposentada em 03/04/2009, nos termos da
portaria nº 225/2009, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 826, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., SERAFIM VIEIRA DOS SANTOS, portadora do CPF nº
305.066.206-97, aposentado em 01/11/2009, nos termos da
portaria nº 645/2009, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 827, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., LUCELIA APARECIDA LONGO POLO, portadora do CPF
nº 002.077.228-97, aposentada em 20/05/2004, nos termos da
portaria nº  292/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 828, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., JACI TUBINI LAZAROTTE, portadora do CPF nº
137.345.268-41, aposentada em 25/07/2006, nos termos da
portaria nº  409/2006, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 829, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  ZAURIDA MARIA DA SILVA GENOVA, portadora do CPF
nº 016.913.148-38, aposentada em 20/05/2004, nos termos da
portaria nº  291/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 830, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  EVA DA CONCEIÇÃO SOUZA, portadora do CPF nº
056.856.428-65, aposentada em 01/10/2008, nos termos da
portaria nº  678/2008, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 831, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ODILIA DE CARVALHO DA SILVA, portadora do CPF nº
168.514.618-03, aposentada em 06/05/2005, nos termos da
portaria nº 183/2005, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 832, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ABEL FERREIRA DA ROSA, portador do CPF nº
058.271.758-20, aposentado em 06/05/2011, nos termos da
portaria nº 259/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 833, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ADENILSON CASAGRANDE, portador do CPF nº

256.120.898-21, aposentado em 31/03/2004, nos termos da
portaria nº 157/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 834, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ALAOR ANTONIO CAMPOS AZEVEDO portador do CPF
nº 823.124.518-91, aposentado em 01/11/2011, nos termos da
portaria nº 686/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 835, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ALMIR NAITZEL, portador do CPF nº  171.775.338-85,
aposentado em 01/06/2010, nos termos da portaria nº 297/
2010, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 836, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  DELCIO LOURENÇO DA SILVA, portador do CPF nº
712.210.268-87, aposentado em 01/09/2008, nos termos da
portaria nº 597/2008, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 837, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  DAISI ALVES, portadora do CPF nº 964.846.088-49,
aposentada em 01/04/2009, nos termos da portaria nº  224/
2009, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 838, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  AMADO APARECIDO MARQUES, portador do CPF nº
120.380.888-70, aposentado em 30/08/2007, nos termos da
portaria nº 566/2007, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 839, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
FUMAS.,  ANDREA REGINA FERRI MARINO, portadora do CPF
nº  155.856.178-18, aposentada em 01/12/2011, nos termos da
portaria nº  744/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
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fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 840, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., BENEDITO CARDOSO DE ANDRADE, portador do CPF nº
911.046.618-53, aposentado em 27/12/2005, nos termos da
portaria nº 669/2005, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 841, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., CALIXTO LAURINDO, portador do CPF nº  775.477.648-
00, aposentado em 01/12/2008, nos termos da portaria nº 816/
2008, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 842, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  BENEDITA APARECIDA OLIVEIRA DA LUZ, portadora do
CPF nº 102.246.868-52, aposentada em 01/12/2011, nos termos
da portaria nº  743/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 843, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  APARECIDA BRANBILA CUNHA, portadora do CPF nº
962.939.348-49, aposentada em 21/06/2005, nos termos da
portaria nº 260/2005, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 844, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ANTONIO ETORE PRESSATO, portador do CPF nº
016.030.548-98, aposentado em 01/06/2011, nos termos da
portaria nº 315/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 845, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ANTONIO DE OLIVEIRA I, portador do CPF nº
883.841.608-72, aposentado em 01/12/2008, nos termos da
portaria nº 812/2008, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 846, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., CLÉSIO CASSEMIRO DE ARAÚJO, portador do CPF nº
066.300.378-47, aposentado em 14/10/2004, nos termos da
portaria nº 567/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 847, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ERALDO JOSÉ BAIALUNA, portador do CPF nº
123.389.078-68, aposentado em 01/01/2008, nos termos da
portaria nº 04/2008, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 848, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., EMIDIO FACIONI, portador do CPF nº  025.097.078-33,
aposentado em 01/02/2008, nos termos da portaria nº  72/
2008, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 849, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF
nº  024.379.428-23, aposentado em 01/04/2009, nos termos
da portaria nº  223/2009, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 850, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., CREUSA APARECIDA BERSELLO DOS SANTOS,
portadora do CPF nº  068.695.668-01, aposentada em 01/04/
2007, nos termos da portaria nº  197/2007, para reajustar os
proventos de aposentadoria na mesma proporção e data,
sempre que a remuneração dos servidores em atividade  for
modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 851, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ESTER NOGUEIRA TOFANI, portadora do CPF nº
555.242.148-53, aposentada em 01/11/2008, nos termos da
portaria nº 748/2008, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 852, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da

P.M.J., EDGAR BARCARO, portador do CPF nº  272.664.948-
34, aposentado em 04/05/2010, nos termos da portaria nº 238/
2010, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 853, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  DENIZE PELICIARI TINELLI, portadora do CPF nº
148.320.058-20, aposentada em 01/10/2011, nos termos da
portaria nº 609/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 854, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  GISLAINE LORENCINI, portadora do CPF nº  024.991.158-
23, aposentada em 01/06/2010, nos termos da portaria nº 298/
2010, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 855, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., GILBERTO TISSEI, portador do CPF nº  108.163.518-56
aposentado em 29/09/2006, nos termos da portaria nº  547/
2006, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 856, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  ANA ROSA BATISTA RICARDO, portadora do CPF nº
119.077.448-86, aposentada em 01/11/2009, nos termos da
portaria nº 646/2009, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 857, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  ELISANGELA VERSURI DE AVILA, portadora do CPF nº
168.531.268-31, aposentada em 28/07/2006, nos termos da
portaria nº 414/2006, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário

 PORTARIA Nº 908, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária DANIELE CRISTINA FERREIRA
LARANGEIRA, Professor de Educação Básica I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias de 14/09/2012 a 11/01/2013,
revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 909, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à funcionária MARIA JÚLIA
ROLIM DE O. CARUSO, Enfermeira, Grupo V, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 150 (cento e
cinquenta) dias de 02/11/2012 a 31/03/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 910, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à funcionária FABIANE
BATISTELLA DE OLIVEIRA, Assistente de Administração, Grupo
AAD, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 90 (noventa) dias de 02/11/2012 a 30/01/2013, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 911, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença ao funcionário SAMUEL
PANDIN MOMPEAN, Motorista de Veículos Leves, Grupo OPR,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 60
(sessenta) dias de 29/10/2012 a 27/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 912, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença ao funcionário FERNANDO
CESAR GOUVEA, Professor de Educação Básica II, Grupo PEB,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 50
(cinquenta) dias de 02/11/2012 a 21/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 913, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder ao funcionário EDER LOPES, Eletricista,
Grupo OPR, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias de 23/10/2012 a
20/01/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 914, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  FERNANDA SANTANA DOS
SANTOS,  Professor de Educação Básica I, Grupo PEB,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias de 19/10/2012 a 17/12/2012,
revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 915, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  SANDRA APARECIDA BIANCHI,
Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por
60 (sessenta) dias de 16/10/2012 a 14/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 916, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  CAROLINA BIZARRO
CARREIRAS,  Professor de Educação Básica II, Grupo PEB,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-
Doença por 30 (trinta) dias de 06/10/2012 a 04/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 917, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à  funcionária ISABEL
TASSIOTTO MINHARRO, Técnico de Enfermagem, Grupo ATS
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 97
(noventa e sete) dias de 27/10/2012 a 31/01/2013, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 918, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à  funcionária MARIA
IZABEL PERES, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 97 (noventa e sete) dias
de 27/10/2012 a 31/01/2013, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 919, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve prorrogar o Auxílio-Doença à  funcionária MARIA
HELENA DELA LIBERA RIBEIRO, Cozinheira, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por
92 (noventa e dois) dias de 01/11/2012 a 31/01/2013, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 920, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  VALÉRIA CUNHA CÉSAR,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,  Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias de 27/
08/2012 a 24/12/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 921, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  ADRIANA NUNES GUALBERTO
RAMIRES,  Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias de 15/09/2012 a 12/01/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 922, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  EMILIANA CECILIA DA ROSA
OLIVEIRA,  Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias de 11/10/2012 a 07/02/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 923, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  ANDRESSA MARIA GOMES
DE TOLEDO,  Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias de 14/10/2012 a 10/02/2013,
revogadas as disposições em contrário.

  PORTARIA Nº 924, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  MARIA JOSÉ MARTINS,
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,  pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias de 12/10/2012 a 09/01/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 925, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve  tornar insubsistente a Portaria nº 784, de 19 de outubro
de 2012, que concedeu revisão de Pensão por Morte do ex-
servidor ANTONIO AGUIAR LOPES, falecido em 11/03/2012, à
sua beneficiária MIRIAM DA SILVA MEDEIROS, a partir de 01 de
abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 926, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  JAQUELINE JOANA DO
AMARAL SILVA,  Agente de Serviços Operacionais, Grupo
AOP,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 80 (oitenta) dias de 04/10/2012 a 22/12/
2012, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 927, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder ao funcionário  JOSÉ ARTUR GARDINO,
Pedreiro, Grupo OPR,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias
de 16/10/2012 a 14/12/2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 928, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  ANA CAROLINA DE OLIVEIRA,
Agente de Serviços Técnicos, Grupo IV,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da Câmara Municipal de Jundiaí.,  Auxílio-
Doença por 65 (sessenta e cinco) dias de 12/10/2012 a 15/12/
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 929, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder ao funcionário  JOSÉ FERREIRA DE GÓES,
Agente de Serviços Operacionais, Cat II,  pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da F.M.J.,  Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias de 19/10/2012 a 16/01/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 930, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012
 Resolve conceder à funcionária  RITA ISABEL DOS SANTOS
OLIVEIRA,  Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Câmara
Municipal de Jundiaí.,  Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias
de 23/10/2012 a 21/12/2012, revogadas as disposições em
contrário.

                       JOSÉ MARCUSSI
                       Diretor Presidente
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EDITAL Nº 23/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 18/12/2012, às 14h00min,
será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da
Unidade de Saúde da Agapeama - JUNDIAI – SP.
Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

TRABALHADORES:
01 Titular
01 suplente

ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as
14h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da
Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 26 de outubro de 2012.

DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL Nº 24/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do
Conselho Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 12 de dezembro de
2012, às 17:00 horas, será realizada a Plenária de Eleição
do CONSELHO GESTOR do Hospital de Caridade São
Vicente de Paulo, sito a Rua São Vicente de Paulo, nº 223 –
Centro – Jundiaí-SP
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
Representantes da Sociedade Civil, do segmento
usuário simples de Jundiaí:
06 Titulares
06 Suplentes

Representantes do segmento de usuários de um dos
Conselhos Municipais da Micro-região:
02 Titulares
02 Suplentes

Representantes do COMUS - segmento dos usuários:
01 Titular
01 Suplente
TRABALHADORES:

Representantes dos trabalhadores do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo:
02 Titulares
02 Suplentes

Representantes de Associações dos trabalhadores:
01 Titular
01 Suplente
DIREÇÃO DO HCSVP

Representantes do Corpo Diretivo do HCSVP
(Superintendente)
01 Titular
01 Suplente

Representantes do Corpo Diretivo do HCSVP (Diretores)
01 Titular
01 Suplente

Representante da Cidade Vicentina em Jundiaí
01 Titular
01 Suplente
GOVERNO

Representantes da Administração Pública (SMS)
02 Titulares
02 Suplentes

Representantes do COMUS (SMS)
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas de 05 a 30 de novembro de
2012, na Recepção Central do Hospital - Rua São Vicente de
Paulo, 223 (em frente à Praça) - de segunda a sexta-feira das
08:00 às 18:30 horas.
Os candidatos representantes de Usuários deverão apresentar
no ato da inscrição cópia do cartão SUS e do documento de
identidade.
A Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo está encarregada do processo
eleitoral e estará a disposição para quaisquer esclarecimentos.
Fica prorrogado até a data da eleição o mandato dos atuais
conselheiros do Conselho Gestor do Hospital de Caridade São
Vicente de Paulo.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 26 de outubro de 2012.

DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS
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REGULAMENTO ELEITORAL HCSVP

No próximo dia 12 de Dezembro de 2012, das 17:00 às 20:00
horas, no “Hospital de Caridade São Vicente de Paulo”
Rua São Vicente de Paulo, Nº 223, Jundiaí/SP será realizada
Plenária de Eleição do CONSELHO GESTOR do referido Hospital
de Caridade São Vicente de Paulo.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
Representantes da Sociedade Civil, do Segmento
usuário simples de Jundiaí
06 Titulares
06 Suplentes

Representantes do segmento de usuários de um dos
Conselhos Municipais da Micro-região:
02 Titulares
02 Suplentes

Representantes do COMUS - segmento dos usuários:
01 Titular
01 Suplente
TRABALHADORES:

Representantes dos trabalhadores do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo:
02 Titulares
02 Suplentes

Representantes de Associações dos trabalhadores:
01 Titular
01 Suplente

Representante do Corpo Diretivo do HCSVP
(Superintendente)
01 Titular
01 Suplente

Representante do Corpo Diretivo do HCSVP (Diretores)
01 Titular
01 Suplente

Representante da Sociedade Vicentina em Jundiaí.
01 Titular
01 Suplente

Representante da Administração Pública (SMS)
02 Titulares
02 Suplentes

Representante do COMUS (Representante da SMS)
01 Titular
01 Suplente

Para cada titular haverá um suplente, sendo os do Corpo Diretivo
HCSVP e os do Governo indicados e os demais eleitos.
Os representantes da Micro-Região, usuários, poderão ocupar
somente uma vaga por município, por vez.
Somente poderão votar na Eleição, os inscritos.

INSCRIÇÕES
As inscrições poderão ser feitas de 05 de novembro a 30 de
novembro de 2012, na Recepção Central do Hospital – Rua
São Vicente de Paulo Nº. 223 – Em frente à Praça, de segunda
a sexta-feira das 08:00 às 18:30 horas.
No ato da inscrição o Usuário simples de Jundiaí deverá trazer
a cópia do Cartão SUS do bairro juntamente com a Identidade.
Vale lembrar que ao realizar a inscrição, será entregue aos
candidatos o Regulamento da eleição.
A Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo está encarregada do processo
eleitoral e estará a disposição para quaisquer esclarecimentos.
Fica prorrogado até a data da eleição o mandato dos atuais
conselheiros do Conselho Gestor do Hospital São Vicente de
Paulo.

CONSELHO GESTOR DO HOSPITAL DE CARIDADE SÃO
VICENTE DE PAULO

SECRETARIA DE CULTURA
Edital nº 045, de 30 de outubro de 2012

                                                 Penha Maria Camunhas
Martins, Secretária Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

                                                 FAZ SABER que os jurados:
Regina Teixeira de Barros, Renato de Cara e Thais Rivitti
selecionaram os projetos abaixo, para a Ocupação da Galeria
de Artes “Fernanda Perracini Milani” – Temporada 2013,
conforme consta no Edital nº 020, de 19 de junho de 2012.

- AS CIDADES INVISÍVEIS
   Artista: Lígia Rodrigues
   Cidade: Jundiaí
   Período da exposição: de 12/01/2013 a 31/01/2013

- NA MIRA
   Artista: Laerte Ramos
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: 09/02/2013 a 28/02/2013

- ENTRESPAÇOS
   Artista: Simone de Arruda Peixoto
   Cidade: Campinas
   Período da exposição: de 09/03/2013 a 28/03/2013

- ESCALAVRADOS
   Artista: Rosângela Dorazio
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 06/04/2013 a 25/04/2013

- NATUREZA-MORTA, O TEATRO DAS COISAS
   Artista: Tamara Andrade
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 04/05/2013 a 23/05/2013

- UNDER CONSTRUCTION
   Artista: Andrey Zignnatto
   Cidade: Jundiaí
   Período da exposição: de 01/06/2013 a 20/06/2013

- CAIXA UMBURANA E CIRCULAÇÃO GRÁFICA
   Artista: Maura de Andrade
   Cidade: Mairiporã
   Período da exposição: de 29/06/2013 a 18/07/2013

- DIÁRIOS FOTOGRÁFICOS
   Artista: Cláudia Guimarães
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 27/07/2013 a 15/08/2013

- TODOS OS TRILHOS
   Artista: Renato Hofer
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 24/08/2013 a 12/09/2013

- COMMANDO
   Artista: André Griffo
   Cidade: Rio de Janeiro
   Período da exposição: de 21/09/2013 a 10/10/2013

- DESENHO AMPLIADO: VIADUTOS
   Artista: Tatiana Steter
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 19/10/2013 a 07/11/2013

- EM QUADROS – UMA VISÃO FRAGMENTADA
   Artista: Marília Scarabello
   Cidade: Jundiaí
    Período da exposição: de 16/11/2013 a 05/12/2013

                                               Para que não se alegue
ignorância faz baixar o presente edital.

PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
Secretária Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e doze.

SECRETARIA DE CULTURA
EDITAL Nº 046, de 30 de outubro de 2012

Penha Maria Camunhas Martins, Secretária Municipal de Cultura,
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, face o que consta no Edital nº 017/2012, de 04 de maio
de 2012.

FAZ SABER que houve retificação do nome de selecionado
para o “3º Concurso Microcontos 2012”, como segue:

Onde se lê:

SECRETARIA DE CULTURA
Edital nº 045, de 30 de outubro de 2012

                  Penha Maria Camunhas Martins, Secretária
Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                    FAZ SABER que os jurados: Regina Teixeira de
Barros, Renato de Cara e Thais Rivitti selecionaram os projetos
abaixo, para a Ocupação da Galeria de Artes “Fernanda
Perracini Milani” – Temporada 2013, conforme consta no
Edital nº 020, de 19 de junho de 2012.

- AS CIDADES INVISÍVEIS
   Artista: Lígia Rodrigues
   Cidade: Jundiaí
   Período da exposição: de 12/01/2013 a 31/01/2013

- NA MIRA
   Artista: Laerte Ramos
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: 09/02/2013 a 28/02/2013

- ENTRESPAÇOS
   Artista: Simone de Arruda Peixoto
   Cidade: Campinas
   Período da exposição: de 09/03/2013 a 28/03/2013

- ESCALAVRADOS
   Artista: Rosângela Dorazio
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 06/04/2013 a 25/04/2013

- NATUREZA-MORTA, O TEATRO DAS COISAS
   Artista: Tamara Andrade
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 04/05/2013 a 23/05/2013

- UNDER CONSTRUCTION
   Artista: Andrey Zignnatto
   Cidade: Jundiaí
   Período da exposição: de 01/06/2013 a 20/06/2013

- CAIXA UMBURANA E CIRCULAÇÃO GRÁFICA
   Artista: Maura de Andrade
   Cidade: Mairiporã
   Período da exposição: de 29/06/2013 a 18/07/2013

- DIÁRIOS FOTOGRÁFICOS
   Artista: Cláudia Guimarães
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 27/07/2013 a 15/08/2013
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- TODOS OS TRILHOS
   Artista: Renato Hofer
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 24/08/2013 a 12/09/2013

- COMMANDO
   Artista: André Griffo
   Cidade: Rio de Janeiro
   Período da exposição: de 21/09/2013 a 10/10/2013

- DESENHO AMPLIADO: VIADUTOS
   Artista: Tatiana Steter
   Cidade: São Paulo
   Período da exposição: de 19/10/2013 a 07/11/2013

- EM QUADROS – UMA VISÃO FRAGMENTADA
   Artista: Marília Scarabello
   Cidade: Jundiaí
    Período da exposição: de 16/11/2013 a 05/12/2013

                Para que não se alegue ignorância faz baixar o
presente edital.

PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
Secretária Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e doze.

EDITAL Nº 93, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e face
ao que consta nos Processos - FUMAS n.º 331-2/2012 e
nº 1.540-7/2012,

FAZ SABER, que fica o candidato abaixo
relacionado, convocado a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, sito na Av. União
dos Ferroviários, nº 2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade,
no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, no cargo de ATENDENTE DE
SERVIÇO FUNERÁRIO:

LISTA DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº

1º LUGAR -   MAURO ORLANDO BAPTISTA

RG nº  24.504.122-9 SSP/SP

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implicará na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 87, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.811
de 26/12/2011, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
23.630/12;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação
orçamentária para cobertura de despesas com atividades da
Fundação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

054.01.016.482.0117.8541 – Manut. Atividades da Fundação
                                               (FUMAS)
                         3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

                Pessoa Jurídica
                                         0 – Própria

R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento corrente:

054.01.016.482.0117.8541 – Manut. Atividades da Fundação
                                               (FUMAS)
                         3390.30.00 – Material de Consumo
                                         0 – Própria

R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

PARECER

REF: CONVITE Nº 30/2012 – CONTRATAÇÃO DE SEGUROS
PARA OS  VEICULOS DA FUNDAÇÃO.

PROCESSO Nº 1.475-6/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações da
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, reunida nesta
data, para avaliação da proposta recebida na Licitação em
referência, considerando a manifestação da Procuradoria
Jurídica  e o que consta dos autos, RESOLVE:

CLASSIFICAR a proposta recebida das empresas TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS S/A, por terem  atendido todas as exigências da
Carta Convite;
ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa, TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A por ter ofertado  o menor preço.

Jundiaí, 29 de  outubro de 2012.

Armando Mietto Junior
Marcos Valentim Reynaldo
José Cícero de Araujo Novaes

ATO NORMATIVO FMJ- 013/2012, de 25/10/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo,
usando suas atribuições legais especialmente as que lhe são
conferidas pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 7.811 de 26 de
dezembro de 2011, artigo 21 do Decreto Municipal nº 23.630,
de 12/01/2012,

Considerando o teor da Portaria do Ministério da Saúde nº
1.996, de 12/9/2012, contemplando o Município de Jundiaí no
Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de São Paulo, com
repasse de recursos a partir de agosto/2012,

R E S OL V E,

Artigo 1º - FICA ABERTO um Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento vigente, no valor de R$ 703.603,20 (Setecentos e
três mil, seiscentos e três reais e vinte centavos), destinado a
suplementar a seguinte dotação:
CÓDIGO
VALOR
51.01.10.302.151.8.516 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO E POLICLÍNICA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 5001 – Fundo Nacional de Saúde R$  703.603,20
TOTAL . . . . . . . . . R$  703.603,20

Artigo 3º - A cobertura para o crédito constante no artigo anterior
terá como suporte financeiro o recurso indicado no artigo 43,
parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Artigo 4º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cinco
dias do mês de outubro de dois mil e doze (25/10/2012).-.

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de outubro
de dois mil e doze (25/10/2012).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Administrador

PORTARIA FMJ- 134/2012, de 29/10/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) O disposto na Lei Municipal nº 7.831/2012;
2) o que consta do Processo FMJ- 397/2012;

RESOLVE

Artigo 1º - AUTORIZAR a promoção funcional do Dr. JOSÉ
CARLOS BELLINI PETERSON, R.G. nº 3.530.168-SSP/SP, para
o cargo de PROFESSOR ADJUNTO, Grupo/Grau III/B, do quadro
docente do Departamento de CLÍNICA MÉDICA desta Faculdade,
a partir de 1O de outubro de 2012.
Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 1o/10/2012,
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e nove
dias do mês de outubro de dois mil e doze (29/10/2012).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de outubro
de dois mil e doze (29/10/2012).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo



30  DE  OUTUBRO DE 2012 PÁGINA 19

Diretoria, 26 de outubro de 2.012.

Convite n.º 09/2012
Processo n.º 39/2012

ADJUDICO o presente Convite de Preços à Empresa vencedora,
conforme parecer da Comissão de Licitações:

- PROMAN MANUTENÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA,
vencedora do item 01, no valor total de R$ 92.000,00 (noventa
e dois mil reais).

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO “VIII” – 002/2008

OBJETO:  Fornecimento e Administração de Vale
Alimentação por Cartão Eletrônico ou Magnético da
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda.
ASSINATURA: 25.10.2012
FUNDAMENTO:  Art. 65, § 5°  – Lei Federal 8.666/93 e da Lei
7.270/09.
VALOR  TOTAL: R$ 26.154,72  (Vinte e seis mil cento e
cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos).

Jundiaí, 30 de Outubro de 2012.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

DESPACHO
Processo Administrativo nº 0115/2012.
Carta Convite nº 007- A/2012
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço
relativo ao desenvolvimento dos trabalhos de consolidação do
Plano de Cargos e Salários e Avaliação de Desempenho por
meio de cultura voltada para resultados, em conjunto com o
desenvolvimento profissional aliado à evolução dos processos
de negócio. À vista dos elementos constantes no Processo nº
0115/2012, referente à Carta Convite nº 007-A/2012, RATIFICO
a decisão da Presidente da comissão de licitação pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos e decido por nula a presente
licitação.
Jundiaí, 25 de outubro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0093/2012 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Raquel Cristina
Moraes da Costa - EPP. Processo nº 0085/2012.
ARP nº 011/2012. Assinatura: 23/10/2012. Valor Global:
R$ 10.961,40 (Dez mil novecentos e sessenta e um reais e
quarenta centavos).  Objeto: Aquisição de materiais para
adequações ergonômicas. Pregão Eletrônico nº 0002/2012.
Vigência: 12 (doze) meses.

Jundiaí, 23 de outubro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2012

Processo n° 0119/2012

Objeto: Aquisição de solução de vídeo-monitoramento para
as Unidades I e II da CIJUN, de acordo com as especificações
e detalhamentos do termo de referência Anexo I.

À vista dos elementos constantes no Processo nº 0119/2012,
referente ao Pregão Presencial nº 022/2012, RATIFICO a
decisão da Pregoeira pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos e decido por FRACASSADA a presente licitação.

Jundiaí, 29 de outubro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JÚNIOR
Diretor Presidente

                 Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato nº 002/
07 com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal nº 8666/93.
CONTRATANTE: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí(FTVE)
CONTRATADA:  BANCO BRADESCO S/A: 002/2007
ASSINATURA: 22/10/12. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:        R$
3.836,40. OBJETO: PRESTACÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA: nº 002/07. ASSUNTO:
Prorrogado por 02 (dois) meses.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CESAR G. MOSCOSO CASO PRESIDENTE DA DIRETORIA DO
JUNDIAÍ KENEL CLUBE
COM SEDE Á RUA DOS BANDEIRANTES 882 BAIRRO PONTE
CAMPINAS
NESTA CIDADE USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO
CONFERIDAS PELOS ESTATUTOS EM VIGOR
CONVOCA OS ASSOCIADOS DA ENTIDADE A COMPARECEREM
A SEDE DO JKC NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2012 ÁS 9:00
HORAS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO  ÁS 9:30 HORAS COM OS
PRESENTES PARA COMPRIREM AS DETERMINAÇÕES
ESTATUTARIAS,

ORDEM DO DIA
ALTERAÇÃO ESTATUTARIA

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO PPOSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA VAI O
PRESIDENTE PUBLICADO PELA IMPRENSA OFICIAL DO
MUNICÍPIO DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE JUNDIAÍ.

CESAR G. MOSCOSO CASO
 PRESIDENTE DO JKC

EXTRAVIO
O senhor Roberto Ribeiro dos Santos , portador do CPF
180.650.528/27 , RG 26.700.095-9 residente à R. Minas Gerais
N°350 Jd Tarumã na cidade de Jundiaí , SP vem por meio deste
comunicar que foi extraviado em local incerto e não sabida um
talão de notas fiscais de números  001 à 050  em data não
sabida, totalmente preenchido .

EXTRAVIO
A empresa PIRAPORA SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO, COBRANÇA
E COLETA DE DOCUMENTOS LTDA. ME – CNPJ:- 05.250.962/
0001-12 – Inscrição Municipal CFM-78204-1, estabelecida  a
Rua Bom Jesus de Pirapora, 1289 em Jundiaí-SP, comunica que
foram extraviadas as Notas Fiscais de Serviços  - Série A
nºs. 000351 a 000500   não emitidas (em branco).

EXTRAVIO
A empresa EMUNH RESTAURANTE LTDA – ME, inscrito no CNPJ
sob N.º 09.272.470/0001-89, Insc.  Estadual N.º 407.465.856-
116 estabelecida a Rua Rangel Pestana, 88, bairro Centro, na
cidade de Jundiaí SP,  comunica que foi extraviado em local
incerto e não sabido o talão de NFs. De N.ºs 000.600 a 000.650,
em data não sabida em branco ou preenchido.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 221

Processo nº 62.192;
Contrato nº 221, Termo Aditivo nº 1, assinado em 26/10/12;
Objeto: Serviços terceirizados para limpeza do prédio anexo da
Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Carrara & Carrara Seleção e Agenciamento de Mão de
Obra Ltda.;
Valor total: R$ 46.837,77 (quarenta e seis mil oitocentos e trinta
e sete reais e setenta e sete centavos);
Vigência: 90 (noventa) dias;
Teor do Adendo: 1) Fica adicionado ao prazo de 12 meses, mais 90
(noventa) dias de trabalho a partir de 01 de outubro de 2012,
equivalentes a 25% de acréscimo dos serviços e do valor global
inicial atualizado do contrato; 2) O valor mensal previsto na
cláusula quarta fica reajustado para R$ 15.612,59 mensais,
significando o total de R$ 46.837,59; 3) Ficam mantidas e
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 03/12

Processo nº 65.504;
Objeto: serviços de engenharia para reforma do telhado do
prédio sede da Câmara Municipal de Jundiaí;
Prazo de entrega das propostas: 09/11/2012 às 14 horas;
Nos termos do art. 23, I, “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, a cópia na íntegra do Convite nº 03/12 se encontra
no site http://www.camarajundiai.sp.gov.br e afixada na
recepção da Câmara Municipal de Jundiaí.
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
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